
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI
GABINETE DO PREFEITO

/

ISL HDITICIPAL WB 16V94

**AXJTOHIZâ o pqdsh exbcxjuvo a CELEBSAR

COmÈSlO COM. A COlfirOA DOS SBSCADOSBa

^35, DO MDKICXPIO DE UÜCÜBI-BA."

Eoy Mjrolno Qrtffo âll>elrOf A:«felto Monlcipal de Macnirl, ülstado

da Bahia, faço saber qjom a Gamara Municipal de Mocurl, AfBOVOTJ e

eu SANCIONO a seguinte Leii

ABT.ie^Pica o Poder Executl-vo Municipal, autorleado a celebrar *

convênio coxa a COLOnIA DOS PESCADORES Z-35t deste Munici—

pio, para repasse de recursos no valor de at^ Cr$ 5*000*000,
00 (Cinco Milhões de Cruzeiros âBais)*

AHT«2*-08 recursos a serem repassados pela Prefeitura Municipal

de lilucuri à Colônia dos Pescadores Z-3^» destina-se a

reestruturação da ColÕnia dos Pescadores e assistência '

aos seus associados.

AHT»3^M)s recursos financeiros dlscxitos no Artf Ifi desta Isi ,

serão repassados pela I^feitura Municipal de Mucuid &
Colônia dos Pescadores Z-35, jparceladameate,, de eusordo •

com a disponibilidade de caixa da Prefeitura Municipal.

ART.4fl-Esta Lei entrara em vigor, na data de sua publicação,

vogados as disposições em oontrãrio.

Gabinete do Prafeito, em 24 de maio de 1994.
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